LEI Nº 1.967, de 30/12/98

Dispõe sobre a arborização da cidade com árvores frutíferas e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - A partir da vigência desta Lei, a arborização das praças e jardins será feita com árvores frutíferas.

                   Parágrafo único - o disposto nesta Lei será cumprido nos bairros, vias e logradouros ainda não arborizados e à medida  em que se tenha de substituir alguma das arvores existentes.

        Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

                  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa
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